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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

VARA CRIMINAL DE CACULÉ

 

SENTENÇA

 

PROCESSO:  0000682-10.2015.8.05.0035. 

 

        Trata-se de processo de execução da pena do 
sentenciado Wellington Xavier Teixeira, o qual foi condenado a 2 (dois) anos de reclusão.

        O Ministério Público, no parecer retro, pugnou pela 
extinção da punibilidade em face do reconhecimento da prescrição da pretensão executória.

        É o relatório.

        Decido.

        Da análise dos autos, verifica-se que a sentença 
penal condenatória foi publicada em 01/06/2011 e o seu trânsito em julgado ocorreu em 
19/8/2016, não tendo sido até o momento dado início à execução.

        Assim, considerando que, entre a data do trânsito em julgado 
(25/11/2019) e a presente data, transcorreram-se mais de 4 (quatro) anos, sem ter havido causas 
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, ocorreu a prescrição da pretensão executória 
da pena imposta, nos termos dos artigos 109, V e 112, I, ambos do Código Penal.

        No que concerne à pena de multa, como salientado 
pelo IRMP, esta prescreve no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privativa de 
liberdade, quando for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada, 
conforme dispõe o art. 114, II, Código Penal.

        Pelo exposto, ACOLHO o parecer ministerial retro para 
DECLARAR a extinção da punibilidade do executado, ante a prescrição da pretensão 
executória da pena imposta, nos termos dos artigos 107, IV, do Código Penal.

        Atualize-se o Relatório da Situação Processual Executória do 
Apenado. Oficie-se ao CEDEP, comunicando a extinção da pena, para efeito do que dispõe o art. 
202, da Lei de Execuções Penais.

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

adria
Destacar
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        Oportunamente, arquive-se.

 

        CACULÉ, BA, 4 de fevereiro de 2026.

 

Lázara Cristina Gonçalves Tavares de Souza

Juíza de Direito
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